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SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convenio com a APDC - ASSOCIAÇÃO PHÓ=DE
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VISTA ALE=
GRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Coronal Vivida, Estado do
Paranâ. aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) - Fica o Executivo Municipal au
torizado a firmar convênio com a APDC - ASSOCIAÇÃO PRÓ-DESENVOLVIME~
TO COMUNITÁRIO DE VISTA ALEGRE, objetivando dar apoio ao pequeno Pro
dutor Rural do Municlpio.

Art. 2º) - O M~niclpio pod~r~ repassar ~
conveniada até a quantia de 3,5 sal~rios minimos por mes, para paga-
mento de pessoal técnico para el0boraç~0 de Projetos de acordo com I

as atividades do Programa Parana Rural.

Art. 3º) - As despesas
conta da seguinLe rubrica orçament~ria:
8900 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
0901 - ADMINISTRAÇÃO D.D.E.
3.0.0.0. - Despesas Correntes
3.2.0.0. - Transferências Correntes
3.2.3.3. - Contribuições Correntes

-acima correrao

Art. 4º) O referido convênio ter~ sua
validade a partir de 1º de Novembro de 1.989 e vigorar~ por tempo in
determinado.

Art. 5º) - Esta Lei entra em vigor na da
~a de sua publicaç~o revogadas as disposições em contr~rio.

~el Vivida, Estado do Paran~, aos
je 1.989, 1019 da República e 34º

do Prefeito Municipal de Coro -
do mês de Dezembro,

a


